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LICITAÇÃO

Pi.C : ;:3:il ADMINISTRÁTIVO DI": A3l I 2o.21

D:lêiJ..::.-i.Sá DE LICITAçÃO N" OO2/20i2Í^

OBJEIO: Aquisição de testes rápido, para
enfrentamento do COVID-19, através de Dispensa de Licitação com base na ki
13 q-9."202C altera.da peia Medida Provisória n.926, de 2O de março de 2O2O e
De-rrri.c l!íunicipal 2190 l2O2O.

VÂLOR TOTAL: R$ 1O.5O0,OO (dez mil e quinhentos reais).

SCLICITTÂ§TE: SECREII'ARIA DE SAUDE

D,1.'[à ,Í? IilICIO DO PROCPS§IO: 03/03l2O2l
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é\Pr 95.ó4A.rc6/O@t-3A ffP 87528-000

Áv. Pedro Ámaro &s §anto§ 9(N - FoadFax (bx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JUSTIFICA?TVA

dispõem sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de impoftância internacional decorrente do coronavírus e

simpiifrcação das aquisições para conter a epidemia;

Considerando o Decreto Municipal n" 2217 de 23 de
ab::ii de 2020, que estabciece obrigatoriedade de uso de máscaras pela
populaçáo em <iecorrência do COVID-19;

Considerando que tal medida e a devida adesão sáo
imprescindíveis para contençáo da disseminaçáo viral no município de Alto
Paraíso, Estado do Paraná;

DÁ. LEGÂIID.ADE

20 de março de 2O2O e o Decreto Municipal n" 2190 de 2O de março de 2O2O.

DC, PRDçO

Jr,'srrHeATÍvAs REL|TwAS À rOnUAçÃO DE PREçOS

Consicterar^do o pedido de aquisiçáo em caráter de urgência realizado pela
Secretaria de Saúde a qual baseou a presente contratâção por Dispensa de
Licitação conforme a [,ei n" 13.979 I 2O2O e quantitaüvo que considera
necessário ccrlbrrue crçarnentos.

Quanto à formaçáo de preço, considerando a ki n" 13.979 de 6 de fevereiro
de 2A2O, alterada pela Medida Provisória n" 926 de 2O de março de 2O2O, Art.
4"-E, §2" e §3 que assim dispõe:

Art.4"-E [.,.1

§1". O terrno de referência, sirnpliÍicado ou o projeto básico simplificado
reieridos no caput deste aniqo conterá: (Incluido pela Medida Provisória n"
14.O35, de 2O2O)

VI estimativa ie preços obüda por meio de, no mínimo, I (um) dos seguintes
parârnetr-os: (tnctuiao peta t ei n'

Considerando a Lei Federal n" 13.979 de O6 de
fe-rereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n. 926, de 2O de março de
2O2O e o Decreto Municipal n" 219O de 2O de março de 2O2O os quais

Cabe ressaltar que, o processo na modalidade dispensa de
licitaçâo ter prevlsão legal de acordo com o preceituado na Lei Federal n"
13.979 de 06 C9 fqle reíro de 2O2O, alterada pela Medida Provisória n.926, de



003Prcfeíftm túwieipt & Atta Porcíso - PR
A\PÍ 9â6&.736/Wr-3A CêP 87528-000

Av. Pedro Ámaro das Santas, 904 - FondFqe (fixx) 41 3664 1320
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e) p.'::;i:a .:ealizada com os potenciais fornecedores: (Incluído pela Lei n"

Just.ii:,:;.t.or. oor meio do presente documento, em face das ações emergências
de.:o:rente s cla pandemia causada pelo novo Corona Vírus (COVID-19), que
foram realizadas as seguintes diligências com a finalidade de definir o valor de
referência da aquisição de acordo com o preço de mercado, atribuição essa
execii'::..iâ. pe a secletario Municipal de Saúde.

Está anexc , i processo pesquisa de preços junto aos fornecedores, conforme
docuniclt.-rs z:iexados.

À empres:e CIRURGICA ITAMARATY COMERICAL
(CI{PJ: 29.426.310/'O001-54) ofertou o seu preço menor.

EIRELI;

Pcr l;:dcr c t.::<posto, ciiante das justiiicativas acima e, com fundamento nâ
^lgisla;ão a,;:rirp- informada, entendemos que náo existem óbices à utilizaçâo
c.a: reierênc.,rs de preços obtidos parâ a contratação pretendida. Também,
que cs preços cias propostas anexadas é o mais vantajoso atualmente.

.,liitendemos o preÇo apresentado como de mercado, podendo ser utilizado
pa-ra a forrnacào de preço máximo ou para a contrataçáo direta pretendida.

Em face do exposto nos itens anteriores e no contido nas
ciemais peça.s ccnsút-uintes do presente processo administraüvo, encaminho a
Ccmissão Pr;:-manente de Licitação para verificaçáo da documentaçào e
enissàc de parccer Íina1 peia Dispensa de licitação.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e
peifcrmances deseiadas, sem qualquer escolha arbitrária, a possibilidade de
I)ispensa de Licitacáo é o meio mais adequado para a contrataçáo do objeto ora
citado, denuo cie criterios objetivos, e ainda assim obtendo um preço justo a
ser <iesernbclsaoo peia Administraçáo.

Diante disto, sáo essas as justificaúvas para, com
fundamento rra L,el Federal_A" 13.979 de 06 de feve , alterada pela
^úedida Proüsória n. 926, de 20 de março de 2O2O e c DecleJo Municipal n"

;9_&.2Q29, e demais regramentos pertinentes, declarar a
rlispensa de l,citacàr., ora no objeto mencionado
--.]i_!g !s_?9_ ie na;

Alto Paraíso-Pr., O3 de Março de 2021

l4 I
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kODTUGO W REIRA REVESSO
Secretário lú pal de Saúde
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CIRURGICATTAMARATYCOMERCIAL-ETRELI I

SEGUNDA ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DO ATO CONSTITUTTVO
NIRE - 41600aoo397

GNPJ - 29.426.3LO I OOOl_54

ELlsÍtlAR DE souzÂ vlElRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de b€ns,
nascida em 2810911962, empresária, portadora da cédula de ldentidade RG sob n.o 3s49042-0
SESP/PR, cPF sob n.o 775.452.30949 e cNH sob n." 01s06199897 expedida peto DETRAN/PR,
residente e domiciliada na cidade de campo Mourão - Estado do paraná, na Rua Edmundo Mercer,
n.o 620 - centro - cEP 87.301-080. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada - EIRELi
que gira sob o nome empresarial de clRURGlcA lrAÍúARAw coilERclAL - EIRELI na cidade
de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Avenida Goioerê, n.o íg0 - Centro - CEp 97.302-070 _
com contrato social arquivado na Junta comercial do paraná, sob n.o 41600g003g7 em data de
0511212018 e inscrita no CNPJ (MF) sob n." 29.426.310/0001-54, resolve modificar o primitivo ato
consttutivo e posteriores alteÍações pelo presente instrumento de alteraçâo e consolidaçáo
contralual:

CúUSULA PRITEIRA
A sede da empresa localizada na Avenida Goioerê, n.o 180 - cenrro - cEp g2.302{70, na cidade
de campo Mourão - Estado do Paraná fica transferida para Rua santos Dumont, n.o i7s0 - Loia
01 - Jardim Curiúba - CEP 87.303-322, na cidade de Campo Mourão - Estado do paraná.

CúUSULASEGUNDA
A aüüdade comercial da empresa que era comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano (CNAE 4644-3101), comércio atacadista de instrumentos e materiais para uão médico,
ciúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 464s-ito1) comércio atacadiita de máquinas,

!p qh* e equipamentos para uso odonto-médicohospitalar; partes e peças (CNAE 4664g/00i
comércio atacadista de póteses e artigos de ortopedia (CNAE 4 í1to2l (Lmércio atacadista dá
equipamentm elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4M94/0í) comércio atacadista de
produtos de higiene pessoal (CNAE 464&0/02) comércio atacadista de pmdutos de higiene,
limpeza e conservaçáo domiciliar (CNAE 46494/08) comércio atacadista de móveis e artig-os oe
mlchoaria (CNAE 46494/04) comercio atacadista de pmdutos odontológicos (CNAE 464í1/03)
comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 4M7-à/01) e comérció
atacdista de materiais descartáveis para uso doméstico (CNAE 4649-4/99) passaiá a comércio
atacadiía de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 46443/01), comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, ciúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 464Fj/0í)
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odont+mêdic+hospitala[
q?{p. 

_e !€ç-as 
(CNAE 46648/00) Comércio atacadista de próteses e artigm de ortopedia (CNAE

4ô4ç1102) comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessód e domésüco (CNAE
4M94/0í) comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (ONAE 4646-0/02) comércio
atacallsta {e produtos de higiene, limpeza e conseÍvação domiciliar (CNAE 46494/0s) conÉrcio
atgcadista de 1óveis e artigos de colchoaria (CNAE 46494/04) comércio atacadista dã prodúos
odontologicos (CNAE 4645-1103) comércio atacadista de artigos de escritório e de papetariá 1cruae

t-"
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMER,CIAL - EIR.ELI
sEGUNDA ALTERAçÃo E coNsolrDAçÃo oo ATo corsrrrurrvo

NrRE - 41600800397
GNPJ - 29.426.3LO I OOO1-54

2

4647-8/01); Comércio atacadista de materiais descarláveis para uso doméstico (CNAE 46494/99) e

Fabricaçáo de materiais para medicina e odontologia - máscara, avental e macacáo (CNAE 325G
7/05).

CúUSUIáQUARTA
A vista da modifcação ora aiustada e em consonância mm o que determina o art. 2.03í da Lei n,o

10.406120íJ.2, os socie RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato consütutivo.

lomando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e mndi@s contidas no conHo
primitivo que, adequado ás disposiçóes da reíerida Lei n." '10.40ô/2002 aplicáveis a este üpo

societário, passa a ter a seguinte redação:

CúUSULATERCEIRA
A empÍesa que tinha como razão social CIRÚRGICA ITAIIARATY COilERCIAL - EIRELI passa a

adotar o nome empresarial c|RÚRGrcA lTAlilARAw coilÉRco E lilDÚsTRlA - ElRELl.

- coNsoLrDAçAo DoATO CONSTTTUTnO
CIRÚRGICA ITAI.IARAW COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI

NrRE - 41600800397
GNPJ - 29.426.3LO I OOO1-54

ELISÍíAR DE SOUZA VlElRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

nascida em 28/09/í962, empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG sob n.o 3949042-0

SESP/PR, CPF sob n.o 775.452.309-49 e CNH sob n.0 01506199897 expedida pelo DETRAN/PR,

Íesidentê e domiciliada na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Edmundo Mercer,

n.o 620 - Cento - CEP 87.301-080. Titular da Empresa de Responsabilidade Limihda - EIRELI

que gira sob o nome empresarial de CRÚRGICA tTAÍúARÂw COilÉRCIO E IiltruSTRIA -
EIRELI na cidade de Campo Mouráo - Estado do Paraná, na Rua Santos Dumont, n.o 1750 - Loja

0Í - Jardim Curitiba - CEP 87.301322 - com contÍato social arquivado na Junta Comercial do

Paranà, sob n.o 4Í600800397 em data de 0511212018 e inscÍita no CNPJ (MF) sob n.o

29.426.3í0/000'l-54, pmmove a Consolidaçtu Contratual, coníorme as cláusulas a seguit:

1' 0 üpo juridico da empresa é ETPRESA IilDMDUAt DE RESPOT{SABILIDADE

LlltÍÍADA - ElRELl, com sutsrogação de todos os direitos e. obrigações pertinenles e gira sob a
razão social de CIRURGICA ITAiIARAW COlrERClO E INDUSTRIA - ElRELl, com sede na Rua

Santos Dumont, n.o 1750 - Loja 01 - Jardim Curitiba - CEP 87.303-322 - na cidade de Campo

Mourão - Estado do Paraná e inscrita no CNPJ (MF) sob n." 29.426.310/000í-54.

N,
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CIRÚRGICA ITAMARAÍY COMERCIAL - EIRELI
SEGUNDA ALTERAçÃO E GONSOLIDAçÃO DO ATO COT{STITUTIVO

NrRE - 41600400397
cNP' - 29.426.3LO I OOOl-s4

3

2' 0 capital é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), totalmente integralizados em moeda

corente nacional do Pais.

3' A empresa iniciou suas atividades em 19 de Dezembro de 2017 e seu prazo de duração é

indeterminado.

4a O obleto e Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644
3/0í), Comércio atacadista de instrumentos e mateÍiais para uso mâlico, ciúrgico, hospitalar e de

laboralórios (CNAE 464$1/01) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e Euipamentos para

uso odontomálicohospitalar; partes e peças (CNAE 466+8/00) Comércio atacadista de proteses e

artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02) Comércio atacadista de equipamentm eléticos de uso
pessoal e doméslim (CNAE 46494/01) Comércio atacadisla de produtos de higiene pessod (CNAE

464m/02) Comércio atrcadbta de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE

4649-4/08) Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (CNAE 4649-4/M) Comércio

atacadista de produtos odontológicos (CNAE 464$1103) Comércio atacadista de artigos de

escritóÍio e de papelaria (CNAE 4647-8/01); Comércio atacadista de materiais descartárcis para uso

domésüco (CNAE 4649-4/99) e Fabricaçáo de materiais para medicina e odontologia - máscara,

avental e macacáo (CNAE 325G7/05).

5' 0 prazo de duraçáo é por tempo indeterminado. É garantida a conünuidade da pessoa
juridica e diante do impedimento por foça maior ou impedimento temporário ou permanente do

ütular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situaÉo.

6' Declara a titular da ElRELl, para os deüdos Íins e efeibs de direito, que o mesma não
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

7' A administraçá: da EIRELI seÉ exercida por ELISilAR DE SOUZA VlElRA, a quem

cabeÍá, denbe oubas atribuições, a reprêsêntação aüva e passiva, judicial e eírajudicid da

empresa ElRELl. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será

regida pelo regime juridico da empresa limitada e supleüvamente pehs leis das Sociedades

Anônimas.

8' O témino da cada exercicio social será enceÍÍado em 3'l de Dezembro do ano ciül com a

apÍêsentação do balanço púimonial e resultado econômico do ano fiscal.

I A titrlar declara sob as penas da lei, de que não está impedida, por lei especial, e nem

condenada ou que se encontra sob os efeilos de condenaçã0, que o proíba de exercer a

administsação desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em úrtude de condenação criminal,

ou por se enconlrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricaçá0, peita ou subomo, mncussáo, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de

mnconência, contra as relações de consumo, íé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 10,

cctzoozl.

tb

\s§
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CIRÚRGICA ITAMARAW COMERCIAL - EIRELI 4

SEGUNDA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
NIRE - 41600800397

CNPJ - 29.426.310 I OOO1-54

10" A ütular declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.o'123 de '14 de dezembro de 2006.

11à Fica eleito o foro de Campo Mouráo - Estado do Paraná para resolver quaisquer litigios

oriundos do presente Ato.

E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular de
alteração de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl, em via única, obrigando-
se Íielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus teÍmos.

Campo Mouráo - Paraná, 03 de Setembro de 2020.

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA

Np

À

K
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MINISTERIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de RêgistÍo Empresarial e lntegÍaÉo

ASSINATURA ELETRÔNlCA

CPF Nome

77il5230949

CmTIrIco o REGISTRo Ex r5/O9/202O 14:02 60! t' ,0204a7a616,
PROTOCOLO: 204a7a515 nE LL/O9/2O2O L..31.
cSDrco DE vERriÍcÀçÃo: 12oot3o927a. rÍrRs! a15oogoo39r.
crnúRcrcÀ rrtrÀRÀTr cc,dEcro E rra!ú611rÀ - ErnEr

sEclltÁiro-@RÀt
coRrrrBÀ, 15/09/2020

'w. €q,Í6sâfaci L pE . s@ . br
À €1tiiãde deatê i4!êBs, fi.a êuiêiro à cúplmçãô de su autenticidãaie Eê Espêcr1@ rDrars,

infôrEldo 6@6 rê§pêcrivô6 códisog de welificàçãô_

Página 5 de 5
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Certificamos que o ato da empresa CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIO E INDÚSTRIA - EIRELI consta

assinado digitalmente por:

I

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA

p
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REPÚBUCA FEDERAIVA TX' BRÂSIL
ÊSTÂDO DA PARÂIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BÂSTOS
FUI{DADOE ít8t

ffüEtRO REGTSÍRO OV|L DE NASCTXENTO E ÓB|TOS E PR|VATIVO OE CAS^ EI{ÍOS, IiTERIXçÔES E ÍUIEL S O C ARCA OE
JOÂO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, í1,í5 BaiÍÍo dos Eslados SE(XXHX), Joáo Possoa PB
Tel. : (83) 32,t í-í(x / Fax: (83) 32it l-í84

htlp:,r\,t/wní.azevedobastos.not. br
E-rnail: carlorio@azevedobastos.not.br

O Bel. Vábe. AzeÉdo de Miranda Cavalcanli, Oficialdo P.imeiro Rêgistro Ciül de NascimeÍtos e Ôbitos e Privativo de Casam€Íúos, lnlêÍdiçóes
e Tutdas cqn atibuiÉo de autenticer e reconhecer firmes de Comarcá dê Joào Pessoe Capilal do Estado da ParaÍba, em üÍt de de Lei, etc...

DEO-ARA pars os devklos fins de direito que, o doormento em anexo identificado indiüdualmente em csda CódíJo d€ ÀienlicaÉo DÉital' ou na
ÍeíeÍira sequàxiar, íd antêí icado de acodo cofi ss Legislações e noímas ügeÍ{es'.

DECIÁRO aiÍú8 que, p.ftr gaEÍrtir transpaéncia ê segurança jurldica de todog os 9to3 oriundos da ativirade Not{iâl o Rsgiltrd no Estado da
Pa'alb8, fti inslituldo pcla da Lei l,l"'10.132. de 06 de novemb.o de 2013, a aplicaçáo oà,igatóÍia de um Sdo t gitsl dc FiscCizaÉo turajudicial
em todo6 c atoa de notas e registro, coínposto de um ódigo único (por exemdo: Selo Digital: ABC123,|'X1X2) e dessa fo.mâ, câda
autenticaÉo pIocê3sada pêla nGssa Serventia pode ser vedfcada e confmade lantas vezes quanlo íor n€css.sário através do site do Tribunal de
Justiça do Esledo da ParaÍba, endêÍeço hlFs:/coíÍegedo.ia.lrpb.jus.bÍ/selo{igilau

A afrdicaÉo digital & docurncírto Íaz p.ova de que, na data e hora em que ela foi redizads, E empÍ!3a CIRURG|CA rTAÀ,iARATY COn ERCIAL
- EIRELI ünha pG.G de un docuÍnêílto @m es meamas caradê.islicas que fo.sm Bp.oduzklss m ópi8 súãrtic€ds, lêrúo ds empresa
CIRURGICA rAÀ|ÂRATY COiTERCIAL - EIRELI a respoosatilidade, única e exdusiva, !Éla idonêidade do doo.íÉnto apíê.entedo a êste
Caúrio.

Eda DECL{I/ÀÇÃO ft, edlida em l,lOE 2O2O íil:iaE:32 (hora locrl} através do sislema de aúedicaçáo digital do Cadóíio A.cvâdo Bastos, de
acoíÍro coítr o fut. 10, 1f e seus §§ 1o e ? da MP 22OWO0'1, como taÍÊém, o doqJmerto ebmnico autenticado cor{endo o Cêílillcado Digital
do üüiar do CaÍtó.io Aze!€do Bastos, poderá ser solicdado diÍetamente a empÍesa CIRURGICA ITA AR TY C ERCI,ÀL - EIRELI ou ao
Cartório p€lo endeeço de email aúertica@azevedob8stos.not.br

Para inÍoírÍaçóes r|ais dêtalhadas dêste alo, acêsse o §te I(Q§lrÉt4§lglE!éZÊyE&bêstgsJDglE e intuímê o Có(4p da Corsurô' dêsiaW.
A dEía desb Dcdú8çáo edará dispoíÍvd ern nosso úe.
rcódgo d.Aln.ltdc.çáb Olglu: 109í1408202m780a73$1
1-rgiLçõ.. Ylgü{r.: Lei FedeÍal Íf 8.93í9it, Lei Fed€Íal Íf í0.4062m2, Medirs PÍovÉóÍh .f 22únú1, Lêi Frderd n' 13.105120'15. Lei
Estadud n' 8.721r2m8, Lel Estadual no '10.í320í3 e PÍoüneÍto CGJ N' 003/:l01it.

O rêfêrido é verdade, dou fé.

«x)05õí d73,tíd9,t0572d6Sfe6bc05b'l 293ece3gd5Í2682abb2d3 1 45bêa0621d79Íe9'l 5803cr0acd50í 57ac1dmí90o1c95à52'Í 2a5d3de1 59f8420c
c380f5a43f c3d2791 5b373b 1 63da08866,íd,489

lo

iümm, tcP
BÍael
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚi.ERO OE INSCRIçÁO

29.,426.3í 010001 áa
ATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DATA OE ASERTURÂ

12t011201a

NOI'E EMPRESÁ8IAt
CIRURGICA ITA  RATY COüERCIO E IT,IDUSTRIA . EIREU

OO ESÍABELECIMENÍO (NOiIE DE FÀMTÀSIÀ)

6otc- E D€scRrÇÁo oa AÍrMoaDE ÊcoNôrrca pRlNctpaL

,t6.,a,t-+Ol - ConÉrrio rbcrdbtr do mgdiclm.ntc o drog.s do u.o humano

cótxco E DEscRtÇÁo oAs AnuEúoES EcoNÔMtcÂs sEcuNoÁRt^s
3zír-7{r5 - F.brlc.Éo de mltorilb p.r! .nodicina e odoí{ologia
,15.4&l{í - ConÉrclo dacldllt! dg ln!üuÍÍ.ntB e metoÍi.L par. uso ÍrÉdico, cinirgico, hoBpitrhr e de LMódc
i.6.,a5-í{2 - CoÍ|Éício atlcadbta dg pÍótr!.a o .]tioc dê ortopêdiâ
46J49í{3 - Co.rÉrclo strcrdbt! do prodú€ odontológicoB
i16.,í&{r{r2 - comóis,o !t crdllt do produtos ds higiohe p.saoal
/t5.,a7{{rí - ConÉrclo rt crdbt de !.tig6 dê oscriüiío e ds papslaria
/a8.,a$a{í . CoÍrúrElo dacadbta de ôqulpamoÍíG olóEicos do uso pessoal e donÉstico
/6.49{"{}í - CornóÍclo drcrdbta d9 móvei3 o ..tigo6 do colchoaria
a6.,lt-Hr! . Corúrclo dacadbtr da pÍlduta da higlon6, lirnp.ra o co.LBsrvaÉo domir:lli.Í
/a6.a$4{O - ConÉÍslo ltlcldltta d9 oúroa oqulpsínonto6 o aÍligo6 dê uso p€§soal ê doméstico .|ào 6pgcifrcrdoe
a aíloítrgnto
,46.8,l{{(, - Coinórslo íacadlrta do maquinaa, aparêlhoc ê êquipamsntos pa.a rrso odonlcoódicchospltaht; panla g
pelçra

cóErco E DEscRtÇÀo oA NATUREZ JURIDIG{

23G6 - Emp.oa. l.dlvldual ds Rcaponrabilldede Limited. (dê N.tureza Empre3ári

LOGRÂOOUFO

R SANTOS OUUONT 1750
COMPLEMENTO

L(UA 01

CEP

87.303-322 JARDITI CURITIBA
MUNICiF'lO

CAÍúPO Í$OURAO

ENOERÊÇO ÍEIEFONE
(14) 381 0-0,492

ENÍE ÉEIÉRAÍIW RESPONSAVEL (EFR)

§TLAçÂO CAOÀ9ÍRA
AÍIVA

OAT/i D SITU^Ç^O C O SÍR L
12Jo1no18

MOTrIO OE S|ÍUAçÁO C D sÍRAr

ESPECIA! DATA DA S|ÍUAÇÀO ESPEC|AT-

PORTE

EPP

PR

çáo Normativa RFB n'1.863, de 27 de dezembro de 2018.

&'-

lo

RepúaLlce FEDERATIvA Do BRASIL

e\" - oi\o/o2no21 às1a':21t03 (data e hoÍa de Brasília).

\r\
Página: 1/í

\-'^



11t09t2020 0r3

MII{ISTÉRIO DA FAZENDA
Secretada da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA ATIVA

\ 
DA uNrÃo

rome\ctRUnctcA trAitARÂTy coüERctAL - EtRELt
cNPJ: à.42ô.31orOOO1{4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria4eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í1 da Lei no 8.212, de 24 derulho de í99í.

A aceitaÉo desta ceÍtidáo está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endêÍêços <hth://rb. gov.br> ou <http:rlvww.pgfn.govbÊ.

êrnilida gratuitâmente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2hOnO14
Emitida
Válida 0t03t202't.
Código de e da certidão: 1AFE.E09E.F8F1.77'l A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f".

h
111

10:28:01 do dia 11lOgfzO2O <hora e data de Brasília>.

t\
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Cert(ão fomecida pata o CNPJiMF: 29.426.3I0/0001-54
NOMENCIRURGICA ITAIIIARATY COMERCIO E INDUSTRIA. EIRELI

"r\h

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naturêza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributáríos e de Dívida Ativa Estadual

N.022962í25-02

Válida 610312021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade dêsta certidão dêverá ser conÍirmada via lntemet
www.íazenda.pr.gov.br

Er,iib vi, litunC Púti@ (16tl1m$ 09:17:19)

À*

r\:\ t

ô\-)
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ESTADO DE PARANA
PREFEITURA TIUNICIPAL DE CATPO ÍÚOURÃO
SECRETARTA DA FAZENDA E ADMINISTRAçÃO
DEPARTA ENTOARRECADAçÃO

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS

Protocolo:

Contribuinte: CIRURGICA IÍAMARATY COiTERCIAL - EIRELI

CPF: 29.425.3í0/000í-5{
Endereço: AVENIDA GOIOERE, no í80
Baino: CENTRO

Complemento: SALA COilERCIAL
Requêrente:
Cód. Contrib.: 6í05887t

N. Certidáo: 455712021

RG: 908í236973

de Referência:

Valid 1

FINALIDADE

OBSERVA

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidoc no Cadastro deste
Município.

*ÀCAMPO MOU

A autenücidade desta certidão deverá ser confirmada via intemet
hft ps://campomourao.atende. net

2 de Íevereio de 2021

PARA FINS DIVERSOS

Emitido Via Portal

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOU - cArxA PosTAL, 420 - CEP 87 - 140
TEL.: (44\ 351ü1't44 - FAX: (44) 351&'1104- CNPJ MF n' 75904524/0001-06

Home-page: www-campomourao.pr. gov.br E-mail: pÍeieitura@campomourao.pr.gov.br

rlrl(.

c
\§

ú
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ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTA ENTOARRECADAçÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS

Protocolo:

Contribuinte: CIRURGICA ITAiIARATY COMERCíAL - EIRELI
CPF: 29.426.3í0/000í-54
Endereço: AVENIOA GOIOERE, no í80
Baino: CENTRO

Complemento: SAI-A COMERCIAL
Requerente:

Cód. Contrib.: 61058874

RG:908'1236973

Ponto de Referência:

Validade: 0110412021

FINALIDADE

OBSERVA

Declaramos que para a Íinalidade dêste Certidáo, não consta débitGs vêncidos no Cadastro deste
Município.

CAMPO MOURÁO/PR, 2 de março de 2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via intemet
https://camoomourao.atende. net

F*

PARA FINS DIVERSOS

Emitido Via Portal

Rua Brasil. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA . CAIXA POSTAL, 42C - CEP 87301-140
TEL.: (44) 351&1144 - FAX: (44) 351&1104- CNPJ MF no 759045241000146

Homerage: www.campomourao.pr.gov.bÍ E-mail: prefeitura@câmpomourao.pr.gov.br

N. Certidão: 841512021

C\

\§
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Voitar lmprimir

a*rxa
cÁlxA ÊcoNôMtcA FE§ERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: \ 29.426-3tolooo L-54

Razão SociàFIRURGIcA TTAMARATv coMERctAL LTDA EPp

Endereço: IRMAOS PEREIRÁ 391 / cENTRo / CAMPo MoURAo / PR / 87301-010

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada cncontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obri€ações com o FGTS.

\ \
Y alidade|l2l o2l 2o2t x.B / 03 I 2o2 L

CeÉiÍicação Ílúmero: 2021021203051 176325801

Informação obtida em 79lO2l2O2L 09:43'.26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

tu

\R
\ ,,-\

ffn
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Página 1de i

PODER 'ÍUDÍC]ÁRICJusTrÇÀ Do TrrÀB.ÀLao

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLIIISTÀS

NOME: CIRURGICA ITÀI\,IARÀTY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI (MATRIZ E
FILTAIS )

GNPJ:. 29. 426. 310/0001-54
Certià(o n" z 254L922 / 2O21,

Expediçàg: 22/OL/2O2r, às 1s:s1 :ss
vaf idadeN2o /07/2o2! - 180 (cento e oítenta) dias, contados da dara
de sua expedição.

Certifica-se gue CIRITRGICÀ ITÀ!í.ÀRÀTY COIíERCTO E IIÍDITSTRIÀ - EIRELI
(IíATRIZ E FILrÀIS), inscrito (a) no CNP\T sob o í!" 29.426-310/0001-54,
NÃo coNsTÀ do Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" l47O/20!f do Tribunal Superior do
Trabal,ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho ê estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
A aceitsação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porial do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente .

INFORTíÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em
acordos judiciais trabaJ.tristas, inctusive no concernênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perarrte o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ji:r.ii33 ê s.ces:ae.l er:dtcCst.tüs-b. "b*

À
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PODER JUDIGIÁruO
EÊTà,ID(C) IDO Pã.R.ã.IÍÁ

Comarca de Campo lilcurâo - paraná
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CERTI DÃO
ffitmffiffiil!ilffi

'ERTIFICO 
quo, a pêdido verbal de parte interessâda, gue Íevefib em cartóÍio a meu

caryo, 6 livÍos de Í€gisüo ê disbíhriçáo de êitoq dehs corstaEi lüO harer §kto distribuído

e guahueÍ caÍtórb CÍVEL desta Comarca, eção alguma de:

Gslon cutnsráos do Vda
Tilulst

contÍe

O reÍeÍiro é v€rdade ê dou É.

Campo Mourão - pr, I d. roYlÊlro d.2OAr; í6:16:52

CartóÍlo ldoi púà co e anaxoaganor Gotorrtaa tb Válo - llülhrf.*rt o Cs}narlaa C.do tât - ;lmctoíta,tc Jurúao$ada
Cdrülno Roàarb CarrrD - Frracloíffo úÍün.tÊdb

. Fux.loarÍlr Jú,Il!.ía.da

. Fl,tClorúata Juúncrrad.

35/Í0433052
h-§

.€r^

@

f rtlÍú. Fhnaü! ràachrrilo
Êth. B.ürrt

ctiÚtctcÂ ÍÍalltary GoEtctlr' ltttt.t
gÊ t crí't - D *à&síOrOOOl{a

no, nac.ltÍ. MC

N

r\
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/Z



020

C(§GTIIILTAâ

CÂUPO MÕI}RÃO, Ot DE FêVEREIRO DE 2O?I

À
PEETHTURÂ uurrcrpÁL Dr áLm pAEÂÍ§oc{)rl§§.lo DE LrcrraÇoEs

;;affiryr LmAÉ AüroRrzADo pÂna âÊ§rtrÂTrr8À

.ffi cnúaeree rteuenrrrcorrÉnqo o
C&J : 29.426,. O 1 O/ üXl r -S+
Endereço: RUA sáIynOS-DIüO+ff, nol750. Brirro: JIr. CITRII!8ACldade: cAtpto UoURÃO e*t do,'pli;;;-".

tffi tHf*ffi ã"'t3:3.",:,"#j*'''
Efr ?rr! Gfi,.Itüraraçecuanáa- -.-u"!-r,

-49

CAMPô McuRÃO, 01 DE rdÁRçO DE 20â1

;á{L
DE SOUZA

CPF: 77§.452.5üg4g
RG:3.949.O42-O ffi

tffiüt

1 -,§â,árEEÍsâ pEoeorsilI"e

Legal: ELISMÀR DE SOUZAVIEIBÂ
LEGÂL

Expedidor:

FoAe: 44 3A1O-O492

d(

§

V



Â emprcsa CIRúRGICÂ
II*DI'§T§IÀ EIREIJ, eorn sade na RUÀ sÀ$IUs DUMO§?, I?§o F{Â

DB CÂTIFO MOURÀO P'R, rÇre§€{rtâda peta(â, Sr. {4DE SOUZA VIEiRA portador{a) do âG n.. 3.949.ô42_O
§ry/Pe e CPF. rf -225,452.309-49 declara Srê não ine{âge o hrciso]aoüÍ dô Ârt. 7"
qsbslhd rorurno

outorgâ

{dezoito},!S.td§,le§ tá-balho a meriores de 1.6 (de€§wis) eaos, salv-o :ra eq11disáode ap diz,*pe@de l+ {*rateze) an€§,

d o.r,fd,

, C4lrpo ÀtoUnÃo; ol DE Mr§Ço âe zoQl

EA§MAR
.}

o

Í-a.*ee.rromoor+*-l
ffiffiffigrm*

§t ;, ,l
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COMÉRCIO E

efir§§r

ou
P.r€r", ou insahibre a

Pcir eer tl.pressôo d*.y@ede o presen*ei +§siss ê

.PG.. 3.949.042-O

l
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ffimrÀ!t1D.

PR§SITURA MUNICIPAL DE ALTO PÂRÀISO

Á rqçlrçsa CIRÚRGICÂ ITAMARIIJIY COMÉRCIO E I§§U§§IÀ §IRELI,

§@, §ê& 4a RUÁ §Á§TO§ DlrMOiÍ?, 1750 H4 CIDÀDE DE EâBírc

CÀMPO MOURÂO,01 DEüÂRçO D.§2O27

rc,Í.ru

ITAilIAITTTY

W
-e-[

ryeii!§? - PE, relrcsentada pelda) sr. (a) ELISMÂÊ §§ SIEÀ vI§lRÀ

Êú1tdsr{à} do RG n". 3.949.A42-ç §SP/PÊ e CPF ai77§.45?.3@-49,

,§@Á&:À, ssb ae peaas dâ H c.ta 'rão 
t§Éá *{cita â Eül(llr§r

i§*4&§Êrlfr) lqFl para licitar ou conÍ{:êí?! eom g Ádministração, ciate

da ohr§f$riedade de declarar: ocorrências posfeiiorco.

CPF: 775.4§2.3A9-49
. RG í949.A42.A.*À p*

\§\
.}í:\
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CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI

CNPJ: 29.426.31010001-54 INSC. ESTADUAL: 908í236973

Pregoeiro e equipê de +do da FUNDO MUNIC SAUOE ALTO PARAISO

ESTIMATIVA DE PREçOS
ApreseÍ[aÍnos nossa Estimdiva de PreçG, conÍoÍme sdicitado:

Lote í
Unid.Iteín Oldê. Descíição MâÍcâ V- Unit.

150 UNS1 Te§e Rapido Covid-lg I Un - Rl'lS: 80258020106 - Teste Râoido Coüd-19 1 UÍ HIGHTOP 70,00

Lote V. TotâJ

cc

rDENÍrFrcaçÂo Do coNcoFFENTE:

C.N.P.J. : 29.,+26.31 0.0001-g

BEPRESENTANTE: ELISMAB DE SOUZA vlElRA

E-MAIL: cir.itarna4t@gmdl-coÍh

RAáo soctAL: ctRUBGrcA |TAMABÂTY coMEBclAL - EtRELt

INSC ÊSTADUAL: 9081236973

CABGO: SOCIO-GERENÍE

C.P.F.: 775.452.309-49

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL . EIRELI

CNPJ 29.426.310.000r -54 / tE S081236973

ELISMAR DE SOUZA VIEIBÀ

SOCIGGERENTE

RG 3.94§).042-0 / CPF 25.452.30949

--l

TELEFONE: (44)381 0-M92

vALOn DA ESTIIATIVA: R$ í05)0,m (Dez Xil, Ouinhêntos Reab)

DÊCLARÂi,OS, p4a c de,ridos Íins e sob as penas da lei, que esla ernpíesa, na pÍeseírte dda. é coírsideÍada Ernpresa De Pequeno PoÍte nos

teímc do arlk o 3! & Lci CoíÍpleínent8, n.0 í 23, de 141122006]'

PRAZO DE EMrREGA: O(s) obí:to(s) licitâdc dêvêrão ser entregues âpós a sdicilãçao da Secretaia Municipâl CdÍpáenrê, mediar|l,e nota de

r- erÍpenho, ílo pÍâzo êstipulado pdo EditâJ, dúíaÍtê o peííodo de ügência da ata, no local deteÍmindo @a AdminislÍação.

CAMPO ti,lOURAO, í de rna4o de 2021

ENDEREçO: RUA $NTOS DUMONT, 1750

JABDIM CURITIBA - CAMPO IIOURAO. PR - C.É.P. A7 303.32

CIRURGICA ITAMARA
Assinado de forma digital
por CIRURGICA ITAMARATY

COMERCIO E
INDUSTRIA
EIRELI:294263I

COMERCIO E INDUSTRIA

263I0000 t54

4
-03'00'

'1.03.03 09:34:26

,l

f B$ 1o.soq.oo

B.G.:3-949.042{

C\
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ÂRKA
NARIQT E{'MERCIAL EIRET t EPP

L)NPi: it4 Ú4S-úô8iín]oÍ-?O lE: 4OlO7{'3*-54
ilün:bni-srnErirE GETúLIÕ r'ARGAs. 2§s7 -
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MIITUTA DO CONTRÂI() No .....120/21
Processo Àrlrn lnistrativo a" _l2O2t
Dispensa de Llcltaçâo n" _l2O2l

CoNTRATO QUE EIITRE Sr CELTBRáM A
PREFEITURA TIUilICIPÁL DE AL?O
PARAJSO E A EMPRESA

I - CONTRATANTES: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO, Pessoa
Juidica ite Direito Público Interno, com sede a Auenida Pedro Amaro dos Santos, n.
"90O, inscrita no CGC/ MF sob o n. "95.640.736/ O0O1-3A, dorauante denominada
CONTRATANTE e a empresa

- 

CEP:
irtscita no CNPJ: e Inscição Estadual n"
denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATAIV?E o Sr. Prefeito Municipol, Sr.
Dercío Jardim Junior, Brasíleiro, cosado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o
Sr.

III - PUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato ê regido pelas cláusulas e
condições nele contidos, pela Lei Federal n". 8.666193, Lei 13.97912020 alterada
pela Medida Frovisória n. 926, de 2O de março de 2O2O e Decreto Municipal
2L9O l2O2O, assim como de acordo com as especiÍicações técnicas constantes na
propostâ constante no processo Administraüvo n" 

-l2O2l, 
Dispensa de

Licitação n" _l2O2l, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a
seguir:

CLÁUSUiLÂ PRIMEIRÂ - DO OBJETO

1. 1, Aquisição de testes rápido, para enfrenta-mento do COVID- 19, através de
Dispensa de Licitaçáo com base na I*i 13.979 l2O2O alterada pela Medida
Provisória n.926, de 2O de março de 2O2O e Decreto Municipal 2790 l2O2A.

Cí"1IUSUI,A SEGUIVDÁ - DA yIGÊNCIA ÍN CONITRATu'

2.1. O praz,o de vigência do presente contrato e de 90 (noventa) dias, contando a
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e
sucessír,eis períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CLÁUS,UI.A TE,RCE,IRA - UAIÃR COITTRATUAL

3.1. Pela execução do objeto orâ contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ 1O.50O,0O (dez mil e quinhentos reais).

com sede
na Cidade de 

-, 

Estado
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3.2. Os ::r'eços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
eÍi-,1-..ridJ,. ,r, seguró, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
r:i leic,:::;r:as, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.-;. E .',';ado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.i. Fiia ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoÍTa o
dr'.;"quir.. .,rio econômico-Íinanceiro do contrato, em face de aumento autorizado
pr,rJ GL-',..ri no Federal.

3.?j.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que
comprolrem a procedência do pedido.

3.+. Os redidos de pagamento deveráo ser devidamente instruídos com a Nota
Fi:;cal F'atura ou Notâ Fiscal. As Notas Fiscais/ Faturas correspondente seráo
discimin,:tivas, consta:rdo o número do Edital e assinah:ra do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não seráo atendidos.

3-5,. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
lic -ridaç:ro qualquer obrigaçáo Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere

rii-reitc à alteraçào de preços ou à compensação financeira por atraso de
pâgafllenfo.

CLÁUSULA QUÂRTA - DA DOTAçÃO

4. 1. As Gcspesas ciecorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)
ic..acá-orr,.'sl Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por
m. io de .:lrlissáo de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

ELEMENTO

3879 ,1i9030360000

3,180 : i903036000()

DCt i)BJÊiÕ

5. 1. A empresa deverá entregar os produtos, quando requisitada pela secretaria
inleressatla, durante a vigência do contrato.

5. 
':'. O-s r-nateriais que nãc, atenderem as condições descritas neste termo de

re.-renc'a ol-r que apresenLarem quaisquer úcios de fabricação, serão
liri.(ilatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no
pr:rzo rnáximo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de sua noüfrcaçáo formal por

i
I
I

CLÁUSULIT QUII{TA - DO PRÂZO, COITDIçÕES DE ENTREGA E RBCEBIMENTO

DEPARTAMENTODESCRIÇ o
FUNDO MUNICIPAL DE

SAt]DE
MATE,R.I.{L

HOSPITALAR

FUNCIONAL

08.02.00. 1 0.30 1.00 t4.2.072

FUNDO MT,INICIPAL DE
SAI]DE

MATERIAL
HOSPITALAR

DESP.

I o8.o2.oo.lo.3ol.oo14.2.o72

i
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part ''- ' ecretaria Solicitante, câbendo a CONTRATADA arcar com os custos da

ci {:rsii. }EXTA DAs coNDlçops po PAGAMEI{TO DO O&,ET()

6.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no pÍa
estabelecido.

6.!. À eir-ilrresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico
e.';'maii . ar-a contato imediato da CONTRATANTE.

6.*. Resj: rnsabihzar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
nil :11i,-e8á do objeto;

6.r->. Informar a CONTRATANTE
alteração no objeto da licitação
justihcau-.'a.

sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
ou rÍata e forma de entrega, com devida

6.5. A C.,;rtratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
rie:;te -l'ernro;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a
quanridade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta
pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/ Fatura, devidamente
at:stacir' ,. recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento
cic o5jc,-o ,ieste Terrro,

6.,ç;. ê. coitratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
es,.iver ern d.esacordo com âs especilicações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas
as noras ::scais cs seguintes dados referentes à licitaçáo:
a) irúlner,-, rio Pregâo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número cio Processo;
c) nu;:';erc do Contrato.
d) l{umero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.1rJ. Na Nota Fiscai o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
irrlcrmar qual a aiíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l*i 123106 e
U7 /14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior aliquota
prevista r.o anexo das Leis já mencionadas.

Prefeitur lfinbipl de Atto Pamíso - PR

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do
transpone dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser substituidos,
coÍn a ír,rrsma qualidade e quantidade, no pram de 05 dias.
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7

CLA''§',.' ! SETIMA. DAS OBRIGAçÔPS OE COI|TRATAI|TE

7 . :. ,,.(]ÕESDACONTRATANTE

7. ..I r-li,--:unicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
corn a aquisição do material;

-i. .--...r o p::.-ernento conÍ'orme estabelecido neste termo de referência;

-i. : ';-,,izar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Re.i r'êaci:- .

7.3-,. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento,
quÉ a ! - 'sentalii ir administração superior relatório comunicando qualquer
in; iirrpl;n.-ia oco-'r'iia na execução contratual, sendo sua responsabilidade
eft Í-,rg- -- . :.rsto n'r recebimento do objeto.

7... C,r:i-. :nicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregrúaridade ou
fal,ra no íornecim.:nto do objeto.

7.1. i-i,; ooibilizr-r a CONTRATADA
er: -;3ga c,rs bens adquir:idos.

condições necessanas e adequada para

C: .1ÜSI,I] à OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA COI{TRATâI'A

8.: . OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

8. . . i. l,lz,",tur, du.ar';.tr' a execuçáo do contrato, todas as condições de habiütação e
de .i,-;.:.iit:: acào exigrdas na licitação.

8. .2. ke,..1.tzar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçáo
qu a.ndo necessár'io. sem ônus para o CONTRATANTE, durante o periodo de
ga:'antia.

8.; .li. itesponder pcir todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
oe.;de os salários cio pessoal, como também os encargos trabalhistas,
prevjde.(ri:x'ios, hscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente
Cc n ir:ito.

8. i .4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cl"Áusui.À r{oNÂ - DÀ rrscAJ,rzaçÀo

9.. tl t:.calizaçáo do objeto será exercida pela COITITRATANTE, por meio de
unioade competente na forma que the convier;
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9 NTRATA,\TFI é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
pleni.ucie Gessa respL,nsabilidade, exercer a mais ampla e completare

f,

9.-,. { s.ipcrvisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta ou
dirninui a responsabiüdade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas
tarelas.

C;. :!;i , ,- .DEICIIUA - DÀS PEilALIDADES

lC i. Co': iundarncnto no artigo 7" da l*i rf lO.52O /2OO2, quem convocado
delrro do prazo i.e validade de sua proposta, nâo celebrar o contrato, deixar de
enr,regErr ou apresental documento exigido para o certame, ou apresentar
aio.'.ure ii:.rÇã.o fa)sa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não
m, -iirJê" . ;rroporirrl, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de
íí, ,(, .:-.i ;neo ou cometer fraude l-rscal, licará impedido de licitar e contratar com
a .r.d rnrnis-.ra çáo §lunicipal.

lr-r 2- Peia inexecução total ou parciai do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
pcderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - adven- ircia;
Ií - t';1.,1::r arlS Sfl:llrntes ierÍnoS:
ai -,eio ar, as<, na entrega do objeto, em relaçáo ao pÍam estiptrlado, de 1% (um por
cerrtof cÍo /á1or total contratado, por dia decorrido, até o limite de 1O7o (dez por
cento);
b1 pela recusa ,iá entiegâ, caracterizada em 1O (dez) dias após o vencimento do
prazc esilpulado, 'ie 1O% ldez por cento) do valor total contratado;
c) ,:e:a Ce rora err. .orrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
1r.. .:i:r.j(-ir., iia re1ei,:ào: 0,396 (zero vírgula três por cento) do valor total da nota
frs.:z-:. p;. dia decorrido;
di pela reirusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
fa} aa ou defeito dcs D«rcllltos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição:
ic',,c ldez por cen:o} cio valor total da nota fiscal;
e) ::x,:o i;i.., cumprirnento de qualquer condição fixada na ki Federal n'8.666/93,
cL r,l il'iit-,rrnen1 l .oni,ccatório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2olo (dois
p;-,-.e:t (., c:{) vâlor *-ctal contratado.

1o.-1. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ
corn a CCN'I'RA1'ÂIYI E, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

1O.4. Decl:raçáo lc inidoneidade para licitar ou contratâr com a CONTRATANTE
er-.jr-iil. ar.' ;-.erdur,irem os motivos deterrninantes da puniçáo ou até que seja
pÍ!)Í:*ovrca a reahilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
o-u,: será concediCa sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE,
pe.os pre.1uízos resultantes e depois de clecorrido o pÍazo da sançáo aplicada com
base no irem acir,-:a.

E
,i
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:f:açõe:. serào consideradas reincidentes se, no pÍam de O7 (sete) dias
.,ntar c.á, .1.liticaçào da pe;:.alicade, a CONTRATADÂ cometer a mesma

r .)r-:d,) a aplicaq:áo em dobro das rnultas correspondentes, sem prejuizo
. ontratue l;

IC 6. Nerhuma p,:tralidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
qLi p;e:'(: clefesa previa do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
fçi,,r. -.,... i ,'ista r ,' nflcessoi

i. .. r.coiiriÍreÍrto da(s) muita(s, nào eximirá a CONTRATADA da
).,Ílsa; L1 .rade por pertlas e danos decorrentes das infrações cometidas.

clÁusur.À oÉcrirre, PzuMETRA - ÂLTERAçÃO COI{TRÂTUÂL

1 ; r ê. c. ,1. rrticlarr ',: itr c.vista para efcito Ce fornecimento poderá ser alterada nos
te : -,s : ; 'tigo .rir da bi Federal n" 8.666/93, mediante o correspondente termo
C,- 11:Í:.-l . f .o ar. r'-..:c Clr:ntrato.

'1.1.2. A fornecedr,r" signalário deste Contrato Íica obrigado a aceitar, nas mesmas
cor:criçóe:. pâctuadàs, os acréscimos de itens registrados, ate o limite de 25o/o do
valr. ' c:; jr;i;::lo de .,lnt:ataçáo.

l' i. S'ri .)errrri:rd.a ; alteraçào contratual para restabelecer a relaçáo que as
p; i s i- .. rrâr:rl' e ir trr' os encargos dos fornecedores e a retribuiçáo da
Acrr.inisl raçáo Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
mi..'l Li..i).,io dc e , r-irr-'i,r econômicc-fi:rilnceiro inicial do Contrato, na hipótese de
su.:rc!''\'el.:ôiicia o. i:itos imprevisiveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do
aj:.,1a-1,,. -' ai,-', r í'r;i c{l:io de força maior, caso fortuito ou fato do principe,
co. i{iç:i;.:-.Cl ár,:zr econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
C(. :li i-C i r:â.

1i.4. Os dados pertinentes âo restabelecimento da relação que as paÍtes
pa.ruarà;;r iaicial:.nente deverào ser demons:rados por meio do preenchimento de
Pi::.nilha ile Decoi-r-oosicão de Preços.

c'.,1í.:t;i:1. 1 nÉclyA sElclnyDA - DA FR-ÀUDE E DA CORRUPçÃO

12 1. Os licitanies e o contrataCo devern observar e fazer observar, por seus
fc-r,-ce::ri3.i e sl':.-.-,; :izrtados, se aclmitida subcontratação, o maiS altO padrão de
ér-.,-i r:i-r..,nre tu*i1, {r processo de licitaçâo, Ce contratação e de execução do objeto
Cí. i.r í:il ,;: i l.

SI.'ReLÁLrSlrLlt PRIIIIEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, defrnem-se as
s{ ,, ÍtÍ , J: rlflcâs:

er) "pnitica cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
diret-a ou inrliretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo cte iicitação ou na execuçáo de contrato;

_1

re

.l" i
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b) 'prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos
fatos, cora o ;bjt i^vo ,j.c inrluenciar o processo <le licitação
ou de execução d(, c,)ntrato;
c) 'prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre do'-s cu mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não oompstirrvos:
cU "pnitica coercitiva": causar dano ou €rmeaçâr causar
oano, clireia ou indíretamente, às pessoas ou sua
propleda',ie, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e; 'pnitica obstrutiva": (i) destruir, falsifrcar, alterar ou
ocultar orovas em inspeções ou faznr declarações falsas
:.(,s re crLs,.'ntá{n1 r's do crganismo Iinanceiro multilateral,
com o objetivo de irnpedir materialmente a apuraçáo de
alegacôes Ce p-átrca preüsta acima; (ii) atos cuja intenção
,.eja impedlr materialmente o exercicio do direito de o
organi smo fi nanceiro multilateral promover inspeçào.

§UBCLêiiSULA SEGU§I)A - Na hipótese de firranciamento, parcial ou iÍltegral, por
or*:anis;:::,, lrnancerro muitilareral, mecliante adiantamento ou reembolso, este
organisrr,--', imporá sanção sobrc uma ernpresa ou pessoa fisica, inclusive
deciaranCc-a inelegível, indrríinrdamenLe (ru f,or prazo determinado, para a outorga
de conn-atos financiados peiu organismo se, em qualquer momento, constatar o
enyolvimento d3 ernpresa, <iii'etamelrtc cu por meio de um agente, em práticas
co;'rdptas fraudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstruüvas ao participaÍ dâ
lic,i.:cao (a.i.la ex(.iÇ.rc rim contr:-ito Íinanciado pelo organismo.

SL iiltÁ \J §ULA I'DRCEIÍ{A - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
Cf.:,ii fÍt{1'ÀDÂ concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
fir'anciaoo, em parte or,r integra-lmente, por organismo financeiro mr.rltilateral,
meciiante adiantamerrto ou reembolso, o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele
forrr zlrr:- rÍi: inirr,,i::; possam inspecionar o iocal de execução do contrato e todos
os oocr:Írelrros. .ontas e registros reiar:ionados à licitaçáo e à execução do
cc:'rÍa3:c-

CLAUS{.}i,.â DÉCiilTA I'ERCDIRA . DO§ DOCI'ME!ÍTÍ'S INTEGIRâITTES DO
CCIilTRâ'TO E LI'.üÍSI,ACÃO APLICÁVEL

1l-;. i. i::l'ie rrlos c. .:reitos ie direit.o e para melhor caracterizaçáo da execuçáo dos
for necin-rentos, bem como pala rleiinir procedimentos e norÍnas decorrentes das
oh.'i5açr.,i.- :ta c,rÍi1'aídilr,, integram este Contrato o processo AdminiStrativo n"
__ -.,201)l rra írrrrd,ri:rciade,._-_ __- e seus respectivos anexos, em especial, as
prr)ri,:,stii:, de pre(:r):i e os rior:umenios C,: trabilitaçâo do tbrnece<ior.

1l:,2 .\ i'xi.cucã': ,Jo Ctrntrato será clisciplinada pelas disposições legais e
re! -ir:!iÍi :rt:;e-" Éi ).i:avers as otrrigaçGe :; ,-)râ conÚaidas, especialmente a Lei
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Prefeíturu lúunicirr,l dc Alto Pamíso - PR
033

cNPÍ 95.64A.736/@0|-3A Ctp 87528@
.it. P«int Ámurri dos Suntos, 9A0 - FondFc (kr) 44 3661 1320

e-mail altoparaiso,@pref.pr.gov.br

8.66b cic 2110611993, Lei 13.979/2020 alterada pela Medida
126 c,1,e 2ô t c ara;ço ie 2üL e Decreto Municipal 2l9O l2O2O.

1" .,.-.- , ';:PrO§Ir..OpS FIXÂIS:

14 1. A C O NTRÁ.T.{ NTE, ern nenhuma hipótese, arcará com despesas a útulo de
lUc -,-,s c Sqelltes:

I L :leito o lroro da Comarca de Xambrê para discussões de litÍgios
c, ,,-, ; . -, s í1o ob,cro desta especificaçào, ctim renúncia de qualquer outro, por
m: :, Ir]i- .,,-,riaC!o ilJe Se Conflgure.

Aito Paraíso - PR, OO de _ de 2O21.

i :et:i'L:":r ',{unici.-,a,i rie ê.lto Paraíso
Prefeito Municipal

Dércio Je,rdim Júnior
Contratada

Testemunhas:

\zaldemir Ribeiro Sparapan
oo5.876.549-29

UESLEI GONÇALVES RODzuGUES DA
SILVA

066.334.889-71

b
4 E



Prcfcituru tkra,icipt & Atta Paruíso - PR 034
âNPJ 95.640.736/@01-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FoneJFu (kÍ) 14 3664 1320
e-mail altoparaiso@prefpr.gov.br

DA: t lrll STARIÁ MUNICIPÂL DE SAUDE

Pr-.R-r: Ü I:'E iOR DE CONTABILIDADE

REF": SOLICITAÇÃO DE SÂLDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo para a
dispensa clc Licitaçáo, visando a Aquisiçáo de testes rápido, para
enfi:entarrien;o do COVID-19, através de Dispensa de Licitaçáo com base na Lei
L3.9í9 l2O2O alterada pela Medida Provisória n. 926, de 2O de março de 2O2O e

Decreto Municipal 2l9O I 2O2O.

A presente contrataçáo dar-se-á no valor de R$
10.5OO,00 (clc:z rnil e quinhentos reais).

- PR., 03 de Março de 2021.

TtODRI RA REVESSO
Secretário Muni de Saúde

:({



Prefeitura Municipal de Atto Paraíso - PR 035

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

COMUNICAÇAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF classrrclçÃo DA DorAÇÃo onçaueNrÁnn, RESERvA DE sALDo E
CoNFIRMAÇAO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
esso licitatório discriminado a se

Obleto: Aquisiçáo de testes rápido, para enfrentamento do
COVID-I9, através de Dispensa de Licitação com
base na l,ei 13.979 l2O2O alterada peia Medida
Provisória n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto
Munici 2t90 2020.

CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA
DE5P. ELEMENT() I)FS(]RI o

339030360000 I\&ATERIAL
HOSPITALAR

F'UNCIONAL DEPARTAMENTO
38?s 0E.02.00. I 0.301.00 14.2.072 FL-TNDO MLINICIPAL DE

SAUDE
3E80 I 33s030360000 MATERIAL

HOSPITALAR
08.02.00. I 0.301.0014.2.072 FUNDO MUNICÍPAL DE

SAUDE
82L_1 339030350000 MATERIAL

L,{BORATORIAL
08.02.00. l 0.30 r.0014.2.072 FUNDO MTINICIPAL DE

SAUDE
8211 339030350000 MATERIAL

r-r\BORATORIAL
08.02.00. 10.30 1.00 14.2.072 FUNDO MI.]NICIPAL DE

SAUDE

Ressaltamos que, para fins de atendimento ao Decreto Federal 10.02412019, as dotações

transcritas acima possuem recursos provenientes de transferências voluntiirias.

Alto Paraíso - PR., 03 de março de 2021.

RENATO *^*.Jr"r"r"&ALVES JORGE

uiúentos reais10.500 00 dez mil e

,lr{ i.t

Valor Estimado - RS:

I

I

I

I
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PeÍ64Ãeote de

O Prefeito Mrrnicipal de Âlto Paraiso' Estado do

Pa;:ar:á, ll.c uao de suas atribúções legais,

RESOLVE:

1'l Nomçia oembros'la Cooissáo de Licitaçao para

o exercício de 2o2o,rro-Joàãã" IÉssoas abaixo relacioaadas:

R esi r!e!lte: Valdemir RibeiÍo Sparapan' CPF no O05'876'549-29;

secretári,o: uesrei Gonça1ves Rodrigues da silva, cpF n" o66'334'889-71;

Membros:CiÍIthiãj'aize?agpto'CPFN"O18'315'769-96;

Maria de Oliveira Caetano CPF n" O34'2LO'259-16; e

Marilda Rosa do Nascimento da Silva CPF n" O33'22O'759-58

fl. Esta portaria tera vigência de O1(um) ano a PaÍtir

3J. Fica revogado a Portaria 151/2019'

4"t. Esta Portaria
data.

EdiEcio da

iista<io do hraná, aos O6 (seis)

OR§ÀL

desta data-

E}Jl \

O JARD

Pte

Abril dedeÍIes

Eôiçá'o
N:

\

c§lo

deAta Pr.aíso-.PR

4136611320

(_
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t.is.
ârfcittat *lwtbJpl & Ako Paruíso - PR 03?

ct\PJ 95.64O.736/@UâA cEP 87528-NO
Áv. Pedro Amaro dos Santos, 9ü) - Fonef Fu (kx) 14 3664 t320

e-mail - altopardiso@pref.pr.gov.br

PAR"ECER COMISSÃO PERMANET{T E DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMTNTSTRÂTwO N. O3t | 2O2t
R"EF: DISPENSA DE LICITAçÃO N" OO2I2O2T

Aos 03 dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e um às 10h00min, na
sala de reuniôes da Prefeitura Municipal de Alto paraíso, reuniu-se a comissâo
Permanente de Licitaçáo designada pela portaria n." lg2 I 2O2O, sob
prt:siriência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário ueslei Gonçalves
Rodrigues da silva e membros Mariida Rosa do Nascimento da silva, Maria de
Oiiveira Caetano e Cinthia Laize, para proceder a análise dos documentos
apresentados pela empresa CIRITRGIA ITAUÂRÂTY COUERCLâL - EIRELI,
cujo objeto trata .Aquisição de testes niqido, para enfrentoncnto do
COWI|"79, qtranÉs de Dlspcnsn. de LtettuçAo com fu.* na Lci
13.979/2020 alterad.a pela. Medlda Proütsórta n. 926, de 20 de março de
2O2O e Decreto Llunlcfi»al 2 79O/2O2O". Ato continuo foi constatado que a
empresa CIRURGIA ITA.üIARÂTY COMERCLâL - EIRELI apresentou
devidamente todos os documentos exigidos conforme segue:
Contrato Social;
RG e CPF dos Sócios;
Cartáo de CNPj;
Certidão Negativa de Débitos - Receita Federal/INSS;
Certrdão Negadva de Débitos - Estadual;
Certidão Negativa de Débitos - Municipal;
Certidâo Negativa de Débitos - FGTS;
Certidáo de Falência e Concordata;
Certioào Negati.ra de Débitos - Trabalhista;
Deciaraçào de Cumprimento Constitucional;
Decl,eração cle Inexistência de Impedimento de ücitar ou
administraçãc::
Proposta Comercial;
Con:provação de Valor de Mercado;
Esta comissào opina pela regularidade e continuação do processo, sendo

13.979 de 06 depossivel a contratação com fundamento na Lei Federal no
fevqqlo q§ :.ZQ2Q, alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de
20'20 e <.,Qgcleto Municipal n" 219 , e demais
re€Famentos pertinentes.
seni-ror Procurador Jurídico, assim, com fundamento nos artigos supracitado,
esta Comissáo de Licitaçãc apresenta a justificativa conforme consta no
processo em ànexo para ratrfrcaçáo e demais considerações que por ventura se
flzeterc cessárias. Este é o entendimento da Comissão Permanente de

contrâtar com a

icit,.çã 1,rs,-a-zoes expostas neste documento.
r i'.etai-, deu-se por encerrada a sessão e lavrada o presente p era
.rchada conforme vai assinada pelos membros da

Perm
iid

eo icitaçào e demais presentes
SSAO

h
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VALDEMIR

CINTH

Plçfcituru lúwicipl & Atto Pamíso - PR 038
Cl.PÍ 95.6/10.736/0001-30 GP 87528{o0

Av. Pe&o Ámaro dos Santos, 900 - FotplFs (kx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

N . DA SILVA
Presi te

Membro
MARIA DE OLIVEIRA CAETANO

Membro

Ir I

t

\ln'n r\p oo,,.lu..o .l^r1í""0 'ÃV*,



Frefeituru liwicipl dc 
^tts 

Forcíso - PR 03g
,NPJ 95.64A.rc6/@O14A CEP 87528-W

Át. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - FaneJFu (kÍ) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DE" - I "§SÃO PERMÀI{ENTE DE LrCrrAçÃO

P.r ? r. a* i:' §ISORÍA.JUBjDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" O31 I 2O2i , moda-lidade Dispensa de Licitaçáo n. " OO2 12021, para análise e
pr'it,' ':. 'r: .ssãr ,tr' 

l-r ?;-e :er para Ratificação.

Ser;r '.-,'ais para o momento renovaÍnos nossos votos de estima e

Alto Paraíso - PR, 04 arço de 20

De.;gartamento

ilI



refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 040
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-í320

Objeto: "Aquisição de testes rápidos, para enfrentamento do

COVID-I9, através de dispensa de licitação com base na Lei
13.97912020 alterada pela Medida Provisória n" 926, de 20 de

Março de 2020 e Decreto Municipal n'2.19012020".

O processo em análise é aquele referente a Dispensa

de Licitação n' 00212021.

A obrigatoriedade de realizar o procedimento

licitatório nas contratações de serviços e aquisições de bens feitos pela

Administração tem seu berço na Constituição Federal, transplantada para a Lei

8.666193, a qual permite que seja excepcionado o dever de licitar, por meio da

licitação dispensada, dispensável ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, é autorizado pelo Constituinte que a

licitação em algumas situações possa deixar de ocorrer, autorizando a

Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas

sem a concretizaçáo do certame licitatório, mas sempre observando a

competência, a forma prescrita em lei e a Íinalidade pública, que são elementos

sempre obrigatórios do ato administrativo.

Partindo da justificativa apresentada, baseada na Lei

Federal no 13.97912020, bem como Decreto Municipal n' 2.19012020, vislumbra-

se que há possibilidade de contratação sem licitação, através de dispensa, para

compras de insumos destinados ao enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente do coronavirus.

Vejamos o que, nestes casos, diz aLei 13.97912020:

PARECERJURÍDICO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OO2/2027

Processo Administralivo N" 03 1/202 I



refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 041cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, í5lt6 - Fone/Fax (0xx),143664-1320

Art.4" É dispensóvel a licitação pora aquisição de
bens, serviços, inclusive de engenhoria, e insumos
destinados ao enfrentomento da emergência de
soúde público de importância inlernacional
decorrente do coronavírus de que truta esto
Lei. R dada oela Medida no
926, de 2020)

(...)

Arl. 4'-B Nas dispensas de licitação decorentes do
disposto nesto Lei, presumem-se aíendidas as
condições de:

I - ocorrêncio de situação de emergência;

II - necessidade de pronto oíendimenío da situação
de emergência;

III - existência de risco a segutanço de pessoos,
obras, prestação de semiços, equipameníos e ouítos
bens, priblicos ou particulares; e

IV - limitação da contratoção à parcelo necessdria
oo atendimento da siÍuação de emergência.

(...)

Arl. 4'-E Nas conírutoções para aquisiçiio de bens,
serviços e insumos necessdrios ao enÍteníamenÍo do
emergência que traía esío Lei, serd admitida a
opresenlação de termo de referência simplificado ou
de projeto btísico simplificado.

§ 1' O termo de referência simpliJicado ou o projeío
btísico simpli/icado a que se refere
o caput conteró:

I - declaraçdo do objeÍo;

II - fundamentação
conlralaÇtio;

simplificoda da

III - descrição
apresentada;

resumida da solução

IV - requisitos da controlação;

t-/
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refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR O4Z

cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320

V - critérios de medição e pagamento;

VI - eslimativas dos preços oblidos por meio de, no
mínimo, um dos seguintes parômetros:

o) Portal de Compras do Governo Federal;

b) pesquisa publicada em míilia
especialiTada;

c) sítios elelrônicos especializados ou de domínio
amplo;

d) contrúações similares de outros entes públicos;
ou

e) pesquiso realizoda

fornecedores; e

com o§ polenciais

VII - adequação orçomenldria.

§ 2' Excepcionalmente, mediante jusíificaliva do
autoridade compelenle, serd dispensada a estimaÍiva
de preços de que írala o inciso VI do capuí.

§ 3' Os preços obíidos a poríir da estimativa de que
traÍa o inciso VI do caput não impedem a
coníratação pelo Poder Público pot valores
saperiores decorreníes de oscilações ocasionadus
pelo variação de preços, hipóíese em que deverá
haver jusÍificoíivo nos auíos,

Assim sendo, observa-se que houve o atendimento de

todos os requisitos legais, especialmente as contidas no Inciso VI, § 1", do art.

4o-E, visto que foi realizada pesquisa de preços com 3 (três) potenciais

fomecedores, se destacando a empresa CIRURGIA ITAMARATY
COMERCIAL - EIRELI, a qual apresentou preços inferiores aos demais.

Observou-se também a adequação orçamentiíria,

sendo que o valor total da despesa durante toda a vigência contratual será de Rl§

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), não existindo qualquer impedimento

legal para contratação.



refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 04s
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320

DIANTE DO E)POSTO, o parecer é no sentido da
POSSIBLIDADE de contratação direta, através de dispensa, no valor de

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos e

processos de dispensa e inexigibilidade de licitação sáo facultativos e não
vinculantes, de forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer
proferido e seu poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão
consultivo, visto sua natureza jurídica de mero ato de administroção consultiva,
conforme jurisprudência pacíÍica d STF

E o nosso parecer.

4

[tn
Go a s Delfim

Procurado urídico
OAB-PR 8768

Março de 2021.

v



Prefeitura Municipal de Álto Paraíso -PROqq
ct{pJ95.&o.736lOOO1-3O CF;p87S2a1XX)

Av. Pedro Ámaro dos §aztos, 900- FondFax (4xx) 44 3664 lj20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE DISPELSA DE LTCITAçÃO

PROCESSO ADMII|ISTRATTVO IYo 03 1 /2C2 1

DITSPENS-{ DE LICITAçÃO N" OO2l2O2t

DEPARTAIUEITTO SOTICITAJÍTE: SECRETARIA DE SAÚDE

OB*IETO: Aquisição de testes rápido, para enfrentamento do COVID-
19, airavés Ce Dispensa de i,icitação com base na l*i 13.979 l2O2A alterada
peia Mecii.ja Provisória n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal
2t9Ot 2úzú.

COÍ{TRATADÀ: CIRURGIA ITA.IIIARÂT Y COMERCIAL - EIRTLI

C §'P.t : ?,9 426.3 1O/OOO 1-54

VÁil.CR Dn CONTRATO: R$ lO.50O,OO (dez mil e quinhentos reais).

Senhor Prefelto:

Solicito ratihcação do ato por mim praücado na
a;to izttçt,o concedida à SIiCRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE, para
contratacãc da empresa CIRURGIA ITA-üIARâ,IY COMERCIÁL - EIRELI, para
lrqursrç:rrl oe testes raprdo, para enfrentamento do COVID- 19, através de
Dispensa de Licitaçâo com base na Í.ei L3.979 /2O2O alterada pela Medida
Provi:;ória a. 926, d-- 2O oe marÇc de 2O2O e Decreto Municipal 2l9O l2O2O,
com dispensa de licitaçáo.

Áito P so-Pr., 04 de Março d.e 2021.

ROD

DESPAC;]O/ HOMOLOGAÇÃO :

RA REVESSO
Secretário Munici de Saúde

PATII'ICO, nos termos das razões
elencadas no procedimento Licitatório n"
O3l /2A21 , Dispensa de Licitação no
O)2.! ).O21 anexo. Em 04 de Março de
2O21. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR -
Prefeito Municipal.

l\ |
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0at0312021 Mural de LicitaÇões Municipais

04?

Voltai

TCEPR

RegistmÍ processo licitatório

14unicípio ALTO PAPEÍSO

Enüdad€ Exec1rtora MUNICiPIO D€ ALTO PARAÍSO

.aBDos Á.o, o ê ío.lâlid.dê dêv€ú 3êr i9!rit .G informôdo. (à into.môr) no SIX-

Ano' 2021

Modalidadêi PÍocesso Dispênsa

Númem edital/pro.€sso* o3um21

Descrição do obieto* Aquisi6o de te*§ Éfrdo, parô enÍÍêntaí.6to do COVID-19, ahâvés de Dispensa

dê Ucjtado @ín b6e nâ Lei 13.97912020 alGrada pêla Medida PÍoúsoíà n.926,

de 20 de março de 2020 e Dêcreto Municipâl 2190/2020.
I
I

Forma de Avalição _ Sêlecionár _

Dotado Oíçàmeitiria* : 387933903036000fi)80200103010

Prêço máxiíro/Referêftb de Feço -

Ri.

Data tuUira{ão Tsno íatfcacão

10.5@,00

05l03l2o2t

Í***..1
CPF: 663348a971 /.!aqaut)

.sor prov.niêrt.. dê or!ãnisÍior int.rnàcion.i5lmqltilãt..àir dê

A liaibçào utilizâ e§€s rê.ursos? C

https://servicos.tce.prgov.br/TCEPRyMunicipaUaml/RegistrarPÍocessocompl".aspx 'l t1

I

I

No licitação/dispensô/inexigibilidôde' : 2



CENTRO DE SAUDE
Av. Augusto José de Sorza, a"1077

Fone: (44) 3664-1093t3664-1091
CEP 87 52&0ü) - Alto Paraíso - PR

048

ATESTADO TCO

Atesto que r| Segurado

|, r.o
Aq 4- L4 cr- s

Necessita

de dias de afastamento de
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decreto n"60.501, de 1413167 e sení expedido para justificativa
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collTRArlo tr o4.5l2o/2t

Processo Admlalst ativo to O3L|2O2L

Dlspeasa de Licttação a" íJol212ol21

CoNTRÂTO QIrt EITTRE SI CELEBRÂü A
PREFEITT'RA UT'IUCIPAL DE ÁLTO
PARâISOEAEMPRESACIRÚRGICA
ITÁMÁRATY COMÉRCIO E IIYDUSTRIA
EIRELI

I - CONTRATANTES: PREFETTURá üt IfiCIPAL DE ALTTO PARAISO, pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos
Santos, n.o 900, inscrita no CGC/MF sob o n.o 95.640.7361O001-30, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa C,ff,ÚRGIcA ITáfrARAfy AOüÉtRCIO
D INDUSTRIA DIREIJ com sede Rua. Santos Dumont, 1750, bairro: JD.
Curitiba CEP: 87.303-322, na Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ: 29.426.3101O0O1-54 e Inscrição Estadual n' 90.812.369-73,
denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr.
Derclo Jandlm Junlor, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.219-53 e a
CONTRATADA o Sro. ELIS!ÍAR DE SOAZA VIDIRA, brasileiro, maior, portadora
da Cédula de Identidade n" 3.949.O42-0-SSP/PR e do CPF n" 775.452.309-49,
residente de domicüada a Rua. Santos Dumont, 1750, bairro: JD. Curitiba CEp:
87.303-322, na Cidade de Campo Mouráo, Estado do Paraná, fone (44) 3810-
O492; e-matl: cir.itamara@gmail.com.

ilI - ?ITNDAüDYI(, LN|AL: O prz.sea;te ConÚrato é rcgldo pelas ckúusulas e
cortdtções ncle contldos, pela I*l Fedetzl n". 8.666/99, Lelt lg.9Z9/2O2O
alterado pela üedtd.a Provisórta tu 926, de 2O do ,natço de 2O2O e Decteto
üunlclnl 279O/2O2O, assilzz coma de acotdo corrt as espectficações
tésúca.s cortstanles na ptoposta constante no 1rrrocesso Adnúnl,sbzthto no
O37f2O27, Dlspen* dc l-ícitação n" (X)2/2O27, e seus Attcxos e em
conJonnlda.d.e com o qJustado a scgulr:

CLÁU§ULA PRIUEIRÂ - DO OB'ETO

1.1. Aquisiçáo de testes rápido, para enfrentamento do COVID-l9, através de
Dispensa de Licitação com base na ki 13.979/2020 alterada pela Medida
Proüsória n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal 2L9O /2O2O.
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CT.ÁvSIIT.I §EGTINDA - DA wGÉNcIA I,o coIrÍRATo

2.1. O prazn de vigência do presente contrato e de 90 (noventa) dias, contando a
partir da data de assinâtura do contrato podendo ser prorrogâvel por iguais e
sucessíveis periodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93.

CTÁVSTIT.I TE,RCDINA . VAIÃR COI{TRATAAL

3.1. Pela execução do objeto orâ contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ 10.500,OO ldez mil e quinhentos reais),
conforme descriminado tabela a baixo:

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer rratluÍezÂ, e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. É vedado o reqjuste de preços durante o pÍazÃ de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar
formalmente a PREFEITURA, deüdamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente instruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Notâ Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serâo
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais náo serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquânto pendente de
li4ddação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere
direito à alteraçáo de preços ou à compensação financeira por atraso de
pagamento.

cLÁu§urÁ QUARTA - DA D(yrÂÇÃo

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo por conta da(s)
dotação(óes) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações
por meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

rTEÜ QUATT I.IIIII) DE'SCRTçÃO VLR.
I'!ÍIT.

vLR.
TOTAL UÁRCA

01 150 UNS TESTE RAPIDO COVID. TS
1 UN- RMS: 80258020106 70,oo 10.500,00 HIGHTOP

3.3.1. Fica ressalvada a possibiüdade de alteraçáo dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-frnanceiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal.
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DESP ELEMENTO DEScRTÇÂo FLTNCIONAL DEPARTAMENTO

3879 MATERIAL
HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.00 14.2.072

FUNDO MT]NICIPAL DE
SAUDE

3880 339030360000
MATERIAL

HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.072
FLINDO MI-]NICIPAL DE

SAIJ'DE

cLÁusulÁ eurIrTA - rx) pRAzro,
RECEBIUEITI1O DO OB'ETO

co!ÍDIçÕES DE EIíTREGA E

5.1. A empresa deverá entregar os produtos, quando reqúsitada pela secretaria
interessada, durânte a vigência do contrato.

6. l. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente , flo prazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibili-ar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.5. Informar a CONTRATANTE
alteraçao no objeto da licitaçáo
justiÍicativa.

sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7 . O pâgâmento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efeüvamente entregue, conforme o valor Íixado na
proposta pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando
o recebimento do objeto deste Termo.

t4 It

339030360000

5.2. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer úcios de fabricação, serâo
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para subsütuição,
no pÍazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de sua notificação
íormal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com
os custos da subsütuição.

cráusur,a sExTA DAs coNDrçórs op pAGAuENTo rx) o&rEno

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em funçáo do
trarrsporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverâo ser
substituídos, com a mesma qualidade e quantidade, io praz,o de O5 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
na entrega do objeto;
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6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com as especificaçóes constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à ücitação:
a) número do Pregáo, Conüte, Dispensa, Credenciamento orr outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l*i 123/06
e 147 /14. Em caso de não informação da alíquota serâ apücada a maior
alíquota prevista no ânexo das kis já mencionadas.

CLAU§UI.A SBrIUA - DAS OBRTGAçóES Oa COrÍTRÂTAr|TE

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7 .1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisiçáo do material;

7.1.2. E,febta:. o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7 .3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administraçáo superior relatório comunicando
qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua
responsabilidade efetuar o âtesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5, Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

C TUSULT OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATN)A

8.1. OBRTGAÇÕES DA COr{TRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as
hâbilitaçâo e de qualificação exigidas na licitação.

condições de

i{ I

I
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8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de
garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como também os encargos
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
presente Contrato.

8. 1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cráusur.A NorrA - DA FrscÂLIzAçÃo

9.1. A Iiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;

9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabiüdade, exercer a mais ampla e completa
Iiscalização;

9.3. A supervisâo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta
ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.

CLÁUSUI"A DÉcIuA - DAs PEIvALIDÂI,ES

1O.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prêvia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo esüpulado, de 1% (um
por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o lirnite de lOo/o ldez
por cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em lO (dez) dias após o vencimento do
prazo esüpulado, de lO%o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contâÍ do segundo dia da data
da notificaçáo da rejeição: O,3Yo (zero virgula três por cento) do valor total da
nota fiscal, por dia decorrido;

l4 I

I

1O.1. Com fundamento no artigo 7' dal*í n" lO.52O / 2OO2, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documento exigido parra o certame, ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçã.o do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar
com a Administrâção Municipal.
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d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeição: lOYo (dez por cento) do valor total da nota Íiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada na l,ei Federal n"
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2o/o (doís por cento) do valor total contratado.
10.3. Suspensáo temporária de participar em ücitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

1O.4. Declaraçáo de inidoneidade pâÍa licitar ou contratar com â
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que apücou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao
CONTRÂTANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sançáo aplicada com base no item acima.

1O.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no pÍazo de O7 (sete) dias
corridos a contaÍ da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas correspondentes, sem
prejuízo da rescisão contratual;

1O.6. Nenhuma penalidade será aplicadâ sem o deüdo processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

LO.7. O recolhimento da(s) multa(s) nâo eximirá a CONTRATADA da
responsabüdade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

clÁusulÂ DÉjcruA PRTMETRA - ALTERÂçÃo CoTTTRATUAL

I 1. 1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal n" a.666 /93, mediante o correspondente
termo de aditamento a este Contrâto.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato hca obrigado a aceitar, nas
mesmas condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de
25Yo do valor estimado de contrataçáo.

11.3. Será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relação que as
partes pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuiçao da
Administraçâo Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
prÍncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovada.

I'r lt
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I 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes
pactuaÍam inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento
de Planilha de Decomposição de Preços.

cláusulÁ DÉjcruA SEIGUrÍDA - DA FRÂrrrrE E DA coRRupçÃo

12.1. os licitantes e o contratado devem observar e faz.er observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais altó padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução do
objeto contratual.
SITBCIáU§UL/I PRIUEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prôtica coÍÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, quâlquer vantagem com o
objetivo de inÍluenciar a açáo de servidor público no
processo de licitaçáo ou nâ execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissâo dos
fatos, com o objeüvo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "práttca coalulada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e náo-compeütivos;
d) "práttca coercitiva": causar dano ou €rmeaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inJluenciar sua participaçáo em
um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "prâüca obstnrtiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou faznr declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objeüvo de impedir materialmente a
apurâçáo de alegações de prática preüsta acima; (ii)
atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo Íinanceiro
multilateral promover inspeção.

§ITBCIÁUSULA §EGITNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembólso,
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivàs ao
participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

slrBcráu$rr.a TERCETRA - considerando os propósitos das cláusulas acima,

l4 |t
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a COI|TRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execuçâo do
contrato."

CLÁUSUI"A DÉjctrA TERCEIRÂ - Ix)s DocI,uEIÍTos IIYTEGRÁIYTES Ix)
CoTYTRATÍ) E LEcrSUrçÃO APLICÁVEL

l3'1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução
dos fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes
das obrigações ora contraidas, integram este contrato o processo Administraüvo
n" O31/2O21, na modalidade de Dispensa de Licitação n" OO2 /2O21 e seus
respecüvos anexos, em especial, as propostas de preços e os documentos de
habilitação do fornecedor.

L3.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas disposiçôes legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei
Federal n" 8.666, de 2t/O6/1993, t€i t3.9Z9l2O2O alterada pela Medida
Provisória n.926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal 2lg} l2O2O.

14. I,AS DISPOSIçÕr^S FTITAIS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a útulo de
lucros cessantes;

14.2. Fica eleito o da de Xambrê para discussões de ütígios
decorrentes do o
mais privilegiado

desta especifi , com renúncia de qualquer outro, por

Paraíso - PR, 09 de Março de 2021.(j,

Prefeitura M
Pre

Dércio

Valdemir

CIRURGICA tutanàdo dê ío.ma digitâl por
ORURGrcA TTAMÂRAÍY COMERCIO ECOMERCIO E INDU5TRI

EIRELI:2942631 0OO0l 54
EIRELI:29426310000 2021.03.16 lOJT:29{l'm'

Cirúrgica Itamaras Comércio e
Industria Eireü

Contratada

Testemunhas:

4fiL
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.7s9-58

de
toM

oo5.87 .54

9-

I trt

tnl(]l taa
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Prefeituna Munieipal de AIto ParaÍso PR
CNPJ 95.640.736/000 1 -3O

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - FonelFax (Oro+ 44 3664 l32O

E(TRÂTO DE CONTRATO n" O45l2O2l

Processo Administrativo a" O31 l 2O2L

Dispensa de Licitação t" OO2|2O2L

CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE ALIIO PÂR.âISO
CONTRATADOI C,fr,(TRGICA ITAMARATY COIúRCIO E INDUSTRIA EIRELI

OBJEIO: Aquisição de testes rápido, para enfrentâmento do COVID-
19, através de Dispensa de Licitaçáo com base na Leí 13.979 l2O2O alterada
pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal
2r9Ol2O2O.

VALOR E§TIM.âI)O CONTR.AIIO: R$ i0.50O,00 (dezrrrll e quinhentos reais).

vrGÊNcrA: 07 lo6/2o2t.

FTORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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